
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15890-000 • FONE: {0172) 86-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NUMERO l.~32, DE 09 DE SE!rEMBRO DE l.993 
asaaamalS&lllaass•••--•••••--•----=--=-••m•=• 

lutorisa a abertura de or,dito eepe-
01&1 • dá,outraa provtdênoiu. 

SRA •. 14.ARI :m!z VENTURA J4AZZI, Prefeita Ku.xlioipal de Uohoa, 
Estado de Sã.a ?aulo, ~aando de auae atribuioõ,s lega.is,, 

J'as saber qµe a Câmera Municipal aproTou e eu ,eanciono e • 
promulgo a seg\Ü~te Leis 

Artigo 111. - J'ioa o Poder ExeoutiVQ autorizado a abrir na 
Contadoria Municipal, um or&dito espeoial de CRtl.999.023,00 (hum mi 
lhão, noTeoentoa e noventa e nove mil e Vinte e trêJ orµzeiroe rede), 
conforme ola~sifioaoão programática, 

02 .. !2§eout1To 
02-06 • Ha~itaoão e Urb5nipo 

10.58.323.135 - Despesas de reajUste 
4292 - Des,eeas de exerc!oioe anterior••, CRtl.999.023,oo 
Artigo 211. - o valor do presente or~dito será coberto oom o 

excesso de arrecadação a ae verificar no corrente exero!oio. 
Artigo 3g. - Esta Lei entrará em v1Bor na data de eua Pllbli .. 

c&9ão, revogadas as disposioões em contrário. 
Prefeitura 'Municipal de Uohoa, aos 09 dias do mês de setem­

bro do ano de 1.993. 

:MUNICIPAL 

Regietrado no livro de Leia e, em seguida publicado por afi• 
xaoi.o no local de costume. 

SEORE'.rÃBIA DA PREFEITURA 
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